
  

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 

 

1. DO OBJETO 

 
1.1. Contratação de serviço profissional, para ministrar palestras destinadas aos profissionais da rede pública de 
ensino deste Município de Senhor do Bonfim - Ba no evento denominado Jornada das Emoções, dentre outros a 
serem realizados no segundo semestre de 2024. 
 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. Eventos realizados anualmente, destinadas aos profissionais da Rede Municipal de  Educação, como a 
Jornada das Emoções que visa, por meio de palestras lúdicas, promover o debate de temas que conceituam 
o homem como ser integral, dotado de sentimentos que são inerentes à sua individualidade e que, por vezes 
se revelam nas relações humanas. 
 

2.1.1. TABELA DESCRITIVA COM OS VALORES ESTIMADOS DOS ITENS LICITADOS ESTÁ 
INDICADA ABAIXO: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
QUANTIDADE 

1 

Contratação de serviço, para 

ministrar palestras, com duração 

mínima de 04 horas, subdivididas 

no decorrer do evento, conforme 

projeto/cronograma 

apresentado previamente,  

objetivando a constante melhoria 

e aperfeiçoamento do 

conhecimento aos Profissionais 

da rede pública de ensino deste 

município. 

EVENTO 03 

 
 
2.2. A aquisição dos serviços acima poderá ser fornecida de forma parcelada conforme demanda/calendário 
de eventos da Secretaria de Educação, sempre mediante requisição, não sendo obrigada a contratante a 
solicitar todos os itens deste termo; 
 

2.3. Os bens objeto desta contratação estão caracterizados como serviços comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 
 



  

 

 

 

2.5. O prazo de vigência da contratação/registro de preços é de seis meses contados do(a) ato de publicação 
do Contrato em Diário Oficial desta Administração Pública e do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 

2.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A Secretaria de Educação, dentre outras atribuições, é responsável por promover capacitação técnica e 

treinamento voltados aos profissionais da rede municipal de educação. A contratação de serviço citado, pode 

trazer inúmeros benefícios tanto para os educadores quanto para os alunos e a instituição como um todo, tais 

como: Melhoria na Qualidade do Ensino, Atualização e Inovação, Desenvolvimento Profissional, podendo 

destacar como objetivo principal do evento em tese, a Valorização do Profissional, uma demonstração do 

interesse da administração municipal no desenvolvimento contínuo dos servidores da educação. Em resumo, 

contratar serviços de aperfeiçoamento é um investimento estratégico que pode trazer benefícios a curto, 

médio e longo prazo para toda a comunidade escolar. 

3.2 A palestra oferecida pela empresa Master Instituto, torna-se essencial quando se fala na constante 
melhoria do aperfeiçoamento e conhecimento aos Profissionais da rede pública de ensino deste município, 
proporcionando uma reflexão profunda sobre o papel crucial do educador na formação de cidadãos em nossa 
sociedade, pretendendo inspirar uma transformação positiva na abordagem pedagógica de cada 
servidor/professor, visando a construção de uma identidade pedagógica única, que reflita os valores, desafios 
e potenciais da comunidade educativa do município de Senhor do Bonfim. 
 
3.3 Assim, para que todo esse processo seja concretizado, se faz necessário contratar  a empresa que possua 
dentre seus colaboradores,  profissional com expertise na área, objetivando o reconhecimento valoroso dos 
profissionais desta casa, bem como valorizar a referida empresa e seus colaboradores por todo o seu esforço 
em planejar este momento específico, organizar os conteúdos e disseminar os saberes que dominam, e que o 
fazem ser uma referência em sua área de conhecimento. 
 
3.4 A Secretaria de Educação de Senhor do Bonfim tem realizado anualmente, a Jornada das Emoções, que 
visa, por meio de palestras lúdicas, promover o debate de temas que conceituam o homem como ser integral, 
dotado de sentimentos que são inerentes à sua individualidade e que, por vezes se revelam nas relações 
humanas.  
 
3.5 A Jornada das Emoções é planejada com base na importância da promoção de desenvolver Habilidades 
Socioemocionais nos funcionários da Educação de modo que seja evidente, o desenvolvimento de ações que 
revelam evidências dos benefícios em ações provenientes da observação sistemática e dos comportamentos 
em sala de aula voltados para a prevenção de agravos dos problemas emocionais. 
 
3.6 A saúde mental dos professores é tão importante quanto a dos alunos. Esse profissional enfrenta uma 
série de estressores, incluindo excesso de trabalho e a pressão de ajudar os estudantes a terem bom 
rendimento escolar, que pode levar a uma série de problemas de saúde mental, incluindo ansiedade e 
depressão. 
 
3.7 Depois da pandemia, falar sobre o bem-estar do educador é ainda mais importante. Segundo a pesquisa 
Saúde Mental dos Educadores 2022, realizada pela NOVA ESCOLA com o Instituto Ame Sua Mente, 60% dos 
participantes revelou sofrer com sentimentos intensos e frequentes de ansiedade, seguidos por baixo 
rendimento e cansaço excessivo. 



  

 

 

 

 
3.8 Quando a saúde mental do professor não é saudável, pode afetar sua própria qualidade de vida e bem-
estar. Dessa maneira, educadores que estão sofrendo de esgotamento podem enfrentar dificuldades em suas 
relações pessoais dentro e fora da escola. 
 
3.9 Afinal, os educadores não estão livres de sofrerem com a Síndrome de Burnout, doença ocupacional 
relacionada ao esgotamento físico e mental no ambiente de trabalho. Portanto, é fundamental reconhecer a 
importância da saúde mental do professor e fornecer os recursos e o suporte necessários. Ter esse cuidado 
não é apenas uma questão de responsabilidade, mas também é fundamental para a educação de qualidade e 
para o bem-estar emocional e físico de quem faz o ensino acontecer.  
 
3.10 O ambiente escolar é responsável pelo desenvolvimento intelectual, cognitivo, social e mental dos 
estudantes. As componentes curriculares tradicionais, como português, matemática e geografia, têm papel 
importante, mas não devem ser o único aprendizado adquirido na escola. 
 
3.11 Com os avanços tecnológicos, a nova geração tem se tornado um desafio para as famílias e educadores. 
Grande parte do dia dos estudantes envolve o contato com dispositivos, como tablets, computadores e 
celulares, o que limita o relacionamento com colegas e gera um novo perfil comportamental.  
 
3.12 A falta de atividades em grupos e relacionamento com amigos da mesma idade gera dificuldades. Falta 
habilidade para lidar com as frustrações, empatia e um egoísmo exagerado. Por isso, a Inteligência Emocional 
deve ser trabalhada no contexto educacional. 
 
3.13 Os principais conceitos acerca da Inteligência Emocional, foram abordados a partir da década de 90 por 
Daniel Goleman. (1995, p. 323), que apresentou o conceito de Inteligência Emocional como sendo: A 
capacidade de reconhecer nossos sentimentos e os dos outros, assim como a capacidade de gerenciá-los, de 
motivar-se e de gerenciar bem as emoções dentro de si e no relacionamento com outros. Essa competência, 
que cada vez mais tem o papel de diferenciar os profissionais, permite desenvolver um ambiente harmonioso 
e, ao mesmo tempo, ser produtivo em ideias e resultados. 
 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. De acordo com a Lei 14.133/2021, os requisitos da contratação objeto deste Termo são os seguintes: 
 

4.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. Isso significa que a empresa 
contratada deve ser responsável pela execução integral do objeto do contrato, desde a aquisição dos 
bens até a entrega ao órgão contratante, quando for o caso. 
 
4.1.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
No entanto, o contratado poderá ser responsabilizado por danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
 
4.1.3. Além desses requisitos específicos, a contratação de aquisição e fornecimento de bens de 
consumo e serviços também deve observar os requisitos gerais da contratação previstos na Lei 
14.133/2021, tais como: 
 

a) A contratação deve ser precedida de planejamento, que deverá considerar as necessidades 
da Administração, as alternativas disponíveis e o mercado, conforme as indicações do 
Estudo Técnico Preliminar. 



  

 

 

 

b) O edital da licitação deverá ser claro, objetivo e impessoal, e deverá conter todas as 
informações necessárias para o esclarecimento dos licitantes. 

c) O processo licitatório deverá ser conduzido de forma transparente e imparcial, assegurando 
a igualdade de condições entre os licitantes. 

 
4.2. Em caso de fornecimento de produtos, não será admitida a subcontratação do objeto licitatório para o 
fornecimento dos mesmos; 
 
4.3. Em caso de produtos para instalação, será permitida a subcontratação para a instalação dos produtos a 
serem adquiridos podendo utilizar-se de mão de obra local/regional ou qualquer outra mão de obra a ser 
indicada pelo Fornecedor quando do recebimento da demanda de fornecimento, entrega e instalação do 
produto; 
 
4.4. Em caso de Prestação de serviços, não será permitida a subcontratação para a prestação dos serviços, 
sendo de total custo da futura contratada o deslocamento, hospedagem, alimentação, materiais de escritório 
quando não utilizados na Secretaria de Educação, pernoite e quaisquer outros para a entrega de relatórios e 
resultados dos serviços. 
 
4.5. Estará computado em seu preço quaisquer custos de instalação/manutenção dos produtos a serem 
fornecidos. 
 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

5.1. A contratação descrita neste Termo de Referência se faz necessária para atendimento da demanda da 

Secretaria Municipal de Educação, com foco na formação e aperfeiçoamento dos profissionais da rede de 

ensino deste município de Senhor do Bonfim – BA.  

5.2. Visto que, contratar palestrante com a qualificação técnica pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar, 

traz diversos benefícios, especialmente quando se busca aprofundar conhecimentos específicos e promover 

o desenvolvimento profissional em áreas técnicas ou especializadas.  

5.3. Torna-se de fundamental importância a contratação da empresa indicada  vez que se enquadrada em 

todos os requisitos necessários, levando em consideração o grande valor agregado, podendo contribuir 

significativamente para o desenvolvimento profissional e o sucesso da organização ou do evento. 

5.4. O serviço contratado terá ciclo de vida do presente objeto deste Termo será de seis meses, podendo ser 

prorrogado por igual período, em períodos sucessivos conforme o Art. 105 da Lei 14.133/21. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
Condições de Entrega 
6.1. Todos os serviços serão ofertados conforme calendário de eventos e a critério da Secretaria Municipal de 
Educação, de acordo com a formalização contratual indicados no Estudo Técnico Preliminar – ETP, parte 
inseparável do processo administrativo licitatório, podendo ser prorrogado  conforme o Termo de 
Referência; 

a) Prazo de Entrega: O prazo da prestação dos serviços deverá ser efetivado na data indicada, 
conforme calendário de Eventos da Secretaria Municipal de Educação, com notificação 
prévia da contratada com antecedência mínima de quinze dias. 



  

 

 

 

 
6.2. Caso haja alguma divergência com todos os itens constantes neste termo, será recusado sem nenhum 
ônus para Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim - BA, ou qualquer uma das secretarias, notificando a 
contratada; 
 
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

b) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

c) O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 
a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

b) A fiscalização da contratação será exercida pelo(s) Servidor(es): Carla Adriana Gomes dos Santos, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administração Pública; 

 
c) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
120 da Lei Federal nº 14.133/21; 

 
Art. 120. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 
d) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
 
Gestor do Contrato 

a) O gestor do contrato Abraão souza  Gama,  coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II).  

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, III).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


  

 

 

 

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

 
 
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
Prazo de pagamento 

a) O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

b) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 
Forma de pagamento 

a) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento 

a. O pagamento será efetuado conforme a efetiva prestação dos serviços nos eventos propostos; 
c) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
d) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
e) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

 
Antecipação de pagamento 

a) Não haverá a antecipação de pagamento por qualquer solicitação de fornecimento ou prestação de 
serviços indicados neste Termo de Referência 

 
Cessão de crédito 

a) Não haverá cessão de crédito devido as peculiaridades do processo licitatório e aquisição dos 
itens/prestação de serviços 

7. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 
7.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


  

 

 

 

a) O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE 
amparado na Lei Federal nº 14.133/21. 
 
Regime de execução 
7.2. O regime de execução do contrato será por Regime de Execução Empreitada por evento realizado. 
 
Da Aplicação da Margem de Preferência 
7.3. Não haverá margem de preferência.  
 
7.4. Será admitida a seguinte documentação. 
 

1. Habilitação jurídica 
a. Pessoa física:  

i. Documento de Identificação com foto ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

2. Empresário individual:  
a. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  
3. Microempreendedor Individual - MEI:  

a. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor; 

4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:  

a. Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

5. Sociedade empresária estrangeira:  
a. Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

6. Sociedade simples:  
a. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  

a. Inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8. Sociedade cooperativa:  
a. Ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 
1971. 

9. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados o que estiver em vigor com no 
mínimo o Sócio Administrador, o endereço da empresa, e representação societária e a data de 
registro desta última alteração, caso ausente, deverá estar acompanhados das alterações com 
os dados solicitados ou da consolidação respectiva. 

 
10. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


  

 

 

 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU); 

c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943;  

e. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

i. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei.  

g. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do fornecedor; 
i. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei.  

11. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
12. Qualificação Econômico-Financeira 

a. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física não sendo obrigado a apresentação se for pessoa 
jurídica, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

b. Certidão negativa de Concordata e falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

 
13. Qualificação Técnica 

a. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecidos por pessoa jurídica, de direito público ou 
privado, compatível em características técnicas similares ao fornecimento/prestação de 
serviços palestras/ treinamentos; 

b. Atestados de capacidade técnica em nome do(s) profissional (is) indicados ou da empresa 
participante; 

c. Certificados de Qualificação Profissional de cada indicado; 
d. Entende-se como quantidade similar o fornecimento de pelo menos 01 (um) atestado de 
e. capacidade técnica; 
f. Entende-se como prazo compatível atestado de capacidade técnica da prestação de serviços 

com o prazo indicado neste Termo de Referência; 
g. O Atestado, sempre que possível, poderá vir acompanhado da relação de atividades 

desempenhadas. 
 

7.5. Às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que apresentarem restrição na comprovação de 
regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, 
prorrogáveis por igual período, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventual Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa.  



  

 

 

 

 
7.5.1. O prazo assegurado no subitem 6.5 terá como termo inicial o momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração.  
 
7.5.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.5 implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Lei Federal no 
14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura da ata, ou revogar a licitação. 

 
7.6. A documentação deverá ser encaminhada em sistema próprio, ou por e-mail a ser indicado no 
instrumento convocatório, em horário compatível com a necessidade de anexar os documentos. 

 
7.6.1. O prazo poderá ser prorrogado a critério do Agente de Contratação, e caso não seja atendido 
pelo fornecedor participante, poderá convocar o próximo colocado. 

 
7.7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DA PROPOSTA: 
 

7.7.1. Foi definida a escolha por apresentação de proposta técnica, nos termos do Artigo 6º inciso 
XVII, alínea f da Lei 14.133/2021. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
8.1. As despesas decorrentes da execução desta contratação correrão à conta da dotação orçamentária 
correspondente a entidade solicitante, disponibilizado no Sistema da Prefeitura por profissional responsável 
pelo Fundo Municipal/Financeiro (em anexo a este Termo de Referência). 
 
8.2. As estimativas iniciais de valor da contratação estão em anexo junto à cotação e Estudo Técnico 
Preliminar. 
 
8.3. A estimativa do valor da contratação terá caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento 
dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, exceto nos casos de 
critério de julgamento por maior desconto, onde o preço estimado ou o máximo aceitável constará do edital 
da licitação, conforme preceitua Art. 24 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

8.3.1. O sistema poderá, para fins de aceitação por parte do Agente de Contratação, não divulgar os 
preços estimados após a fase de lances, sendo postergado após a fase de negociação de preços. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
9.1. Fornecer o serviço/objeto de acordo com as especificações e quantitativos e exigências apresentadas 
pela CONTRATANTE, conforme as condições deste instrumento;  
 
9.2. Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do objeto, inclusive 
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 
obrigações, não se transfere à CONTRATANTE; 
 



  

 

 

 

9.3. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato que não 
terão nenhum vínculo empregatício com a administração; 
 
9.4. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura ou a terceiros em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
 
9.5. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO no fornecimento do objeto, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
 
9.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
9.7. A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere ao Município de 
Senhor do Bonfim a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão pela 
qual a Empresa Vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 
com a Contratante; 
 
9.8. Fornecer os materiais nas embalagens e adotar todas as medidas preventivas no sentido de se minimizar 
acidentes ou danos que venham a comprometer a qualidade e a quantidade fornecida; 
 
9.9. Manter, durante todo o período de entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, quando da realização do pagamento pelo Município de Senhor do Bonfim, comunicando, 
imediatamente, a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessa condição; 
 
9.10. Manter, pessoal e equipamentos suficientes para o atendimento; 
 
9.11. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do fornecimento; 
 
9.12. Fornecer o objeto obedecendo às quantidades requisitadas, qualidade, horários, prazos e locais 
estabelecidos para a entrega; 
 
9.13.  Adequar, por determinação da Contratante, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo 
com as boas práticas de fabricação; 
 
 
9.14. Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da entrega, não sendo aceito o produto que estiver em 
desacordo com as especificações constantes deste Termo; 
 
9.15. Dar ciência à Secretaria solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da entrega dos produtos; 
 
9.16. A Contratada deverá se responsabilizar por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
contribuições ao Instituto Nacional de Seguridade Social–INSS, Assistenciais, Securitárias e Sindicais, de seus 
funcionários, sendo considerada como única empregadora, não havendo qualquer vínculo de solidariedade 
empregatícia desta Contratante; 
 
9.17. Não poderá a Contratada, em hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações 
admitidas, sem prévio assentimento da contratante; 
 



  

 

 

 

9.18. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) 
que sejam compatíveis com o regime de direito público; 
 
9.19. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
nos termos do artigo 124 da Lei n.º 14.133/21. 
 

10. DA GARANTIA E FORNECEDORES FORA DO MUNICÍPIO 

 
10.1.  Os produtos mencionados neste TERMO DE REFERÊNCIA deverão possuir garantia mínima conforme 
legislação vigente; 
 

11. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 
11.1. A contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para fornecimento do objeto 
contratado, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 162 da Lei 14.133 e suas alterações, dentre 
elas a suspensão do direito de licitar pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 
 

11.1.1. A Contratada ficará sujeita, em caso de atraso na execução dos serviços ou fornecimento de 
bens e produtos, às penalidades previstas no ARTIGO 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal: 

 
a) Lei Federal nº 14.133/21 – Art. 90 § 5º A recusa injustificada do adjudicatário em 
assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade licitante. 

 
11.2. Se a infração cometida se caracterizar de má-fé ou causar prejuízos ao abastecimento efetuado pela 
Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim, poderá esta impor àquela a pena de suspensão temporária do 
direito de licitar e contratar com o Poder Público ou propor à autoridade competente, a declaração de 
inidoneidade, pelo período de até 02 (dois) anos. 
 
11.3. No caso de troca do produto na forma estabelecida nos subitens anteriores, a licitante assumirá a 
responsabilidade pelos custos de armazenagem, que incluem: transporte, carga, descarga, estocagem e 
movimentação, relativos ao período em exame, que deverão ser pagos pela licitante através da Guia de 
Arrecadação própria, emitida pela Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim. Nenhum pagamento será 
efetuado à Contratada até que seja atestado o novo recebimento do produto. 
 
11.4. As multas são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a das outras, sendo descontadas 
do respectivo pagamento, através da retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos valores 
apurados. 
 

12. DOS ANEXOS DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

 
12.1. São anexos do presente Termo de Referência os seguintes documentos:  
 
Anexo I – Planilha detalhada dos itens; 



  

 

 

 

Anexo II – Valor estimado da contratação – Cotações de preços em Banco de Preços - Orçamento sigiloso 
conforme Art. 18, Inciso VI da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
 
 

Lourinalva Correia Coelho 
Secretaria Municipal de Educação 

Secretária Municipal de Educação- Município de Senhor do Bonfim-BA. 
 

 


